
 

 

ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL 

RELATÓRIO HABILITAÇÕES JUDICIAIS 

INCIDENTAIS AO PROCESSO N° 1000265-38.2024.8.26.0359 
 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL SUPERMERCADO RODRIGUES & LHETI LTDA – PACAEMBU/SP 
Vara Regional de Competência Empresarial e de Conflitos Relacionados a Arbitragem 
 

REQUERENTE NºINCIDENTE CLASSE DO CRÉDITO  ANDAMENTO/VALORCRÉDITOSENTENCIADO 

BANCO SANTANDER 

(BRASIL) S/A 

1000637-
84.2024.8.26.0359 

CLASSE III - 

QUIROGRAFÁRIOS 

Apresentando impugnação de crédito em face ao valor 
listado na relação nominal de credores.  
 
29/07/2024 - Decisão determinando que manifestem-se 
a recuperanda e a Administradora Judicial, acerca desta 
impugnação de crédito, no prazo sucessivo de 5 dias, 
primeiro a recuperanda. 
12/08 – Apresentada manifestação da AJ.  

DESTRO BRASIL 

DISTRIBUIÇÃO LTDA 

1000646-
46.2024.8.26.0359 

CLASSE III - 

QUIROGRAFÁRIOS 

Apresentando impugnação de crédito em face ao valor 
listado na relação nominal de credores.  
 
01/08/2024 - Decisão determinando que manifestem-se 
a recuperanda e a Administradora Judicial, acerca desta 
impugnação de crédito, no prazo sucessivo de 5 dias, 
primeiro a recuperanda. 
19/08 – Apresentada manifestação da AJ.  

BRF S.A. e FUNDO DE 

INVESTIMENTO EM 

DIREITOS CREDITÓRIOS 

CLIENTES BRF II 

1000658-
60.2024.8.26.0359 

CLASSE III – 

QUIROGRAFÁRIOS  

Apresentando impugnação de crédito em face ao valor 
listado na relação nominal de credores e requerendo a 
alteração da titularidade do crédito, em razão da 
cessão de crédito realizada entre BRF S.A. e FUNDO DE 
INVESTIMENTO. 
 
02/08/2024 - Decisão determinando a regularização da 
representação processual do requerente e que 
manifestem-se a recuperanda e a Administradora 
Judicial, acerca desta impugnação de crédito, no prazo 
sucessivo de 5 dias, primeiro a recuperanda. 
19/08 – Apresentada manifestação da AJ.  

BANCO DO BRASIL S/A 1000665-
52.2024.8.26.0359 

CLASSE III – 

QUIROGRAFÁRIOS 

Apresentando impugnação de crédito em face ao valor 
listado no Quadro Geral de Credores. 
 
05/08/2024 – Decisão determinando a regularização da 
representação processual do requerente e que 
manifestem-se a recuperanda e a Administradora 
Judicial, acerca desta impugnação de crédito, no prazo 
sucessivo de 5 dias, primeiro a recuperanda. 
19/08 – Apresentada manifestação da AJ.  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

02
65

-3
8.

20
24

.8
.2

6.
03

59
 e

 c
ód

ig
o 

qN
j0

8s
s7

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 N
A

T
A

LI
A

 Z
A

N
A

T
A

 P
R

E
T

T
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

08
/2

02
4 

às
 1

0:
47

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
25

82
47

00
07

63
05

   
  .

fls. 1430



SÃO JOÃO ALIMENTOS LTDA 1000696-
72.2024.8.26.0359 

CLASSE III - 

QUIROGRAFÁRIOS 

Pedido de Habilitação de Crédito, a fim de incluir seu 
crédito no Quadro Geral de Credores.  
 
13/08/2024 - Decisão deferindo a gratuidade processual 
e determinando que manifestem-se a recuperanda e a 
Administradora Judicial, acerca desta habilitação de 
crédito retardatária, no prazo sucessivo de 05 dias, 
primeiro a recuperanda. 
 
Prazo: 28/08 – Quarta-feira.  

CERVEJARIA PETRÓPOLIS 

S/A 

1000683-
73.2024.8.26.0359 

CLASSE III – 

QUIROGRAFÁRIOS 

Apresentando Impugnação de Crédito em face ao valor 
listado no Quadro Geral de Credores.  
 
09/08/2024 - Decisão indeferindo a gratuidade 
processual, deste modo, deverá a parte autora efetuar 
o recolhimento das custas e despesas processuais, no 
prazo de 15 dias, sob pena de cancelamento da 
distribuição. 
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